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A criança cidadã surge com o exercício da liberdade, em espaço 
e ambiente adequados, pois o modelo cívico forma-se da cultura 
e do espaço. Como formar um ser humano saudável, rico em 
suas relações sociais, se os espaços oferecidos à criança são 
coalhados de restrições? Elas necessitam de um espaço público 
de liberdade para poder desenvolver sua autonomia. Um dos 
aspectos a serem cuidados no ambiente urbano refere-se à sua 
adequação às necessidades da criança. Este ajuste é básico para 
a formação das nossas futuras gerações. 
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RESUMO 

 

PATRÃO, Benedicto de Vasconcellos Luna Gonçalves. O Direito à Convivência 
Comunitária: a criança e o adolescente no contexto urbano. 2010. 174f. Dissertação 
(Mestrado em Direito) Faculdade de Direito, Universidade do Rio de Janeiro, Rio de 
Janeiro, 2010. 
 

A opção pelas gated communities fez desaparecer dos espaços de convivência 
comunitária – considerados a primeira vítima colateral de uma cidade que perde a árdua 
luta enfrentada para resistir ao avanço do isolamento espacial dos moradores – grande 
parte dos atrativos da vida citadina. Diante da importância do ambiente público na 
formação da criança e do adolescente, a questão envolvendo a tutela da convivência 
comunitária está inegavelmente baseada na necessidade da efetivação de políticas 
públicas voltadas para a revitalização e readequação dos espaços urbanos, a fim de 
resguardar a qualidade de vida daqueles que merecem especial proteção do Estado. Sob 
este prisma, portanto, que esta obra será desenvolvida. Pretende-se demonstrar que, em 
relação à criança e ao adolescente, hodiernamente entendidos como pessoas humanas 
que merecem especial atenção da família, sociedade e Estado, a tutela da convivência 
comunitária representa um Direito Fundamental, em paralelo ao direito à convivência 
familiar, em que ambos estão igualmente previstos na norma constitucional, através do 
artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e 
infraconstitucional, por meio dos artigos 4º e 19 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 
 
Palavras-chaves: Direito da criança e do adolescente. Direito à convivência comunitária. 

Direito ao usufruto equitativo do espaço de convivência social. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 
Gated communities option by the end of community interaction spaces – 

considered the first victim sibling of a city that loses the arduous struggle faced to 
withstand the advancement of spatial isolation of residents – most of the attractions of 
the city life. Considering the importance of public education of children and 
adolescents, the issue involving the community coexistence is undeniably based on need 
effective public policies targeted to the revitalization and readjustment of urban spaces, 
seeking to safeguard the quality of life of those who deserve special protection by the 
State. He, therefore, that this work will be carried out. To demonstrate that, in relation 
to children and adolescents, hodiernamente understood as human beings that deserve 
special attention from the family, society and State, the Fellowship Community 
represents a fundamental right, in parallel to the right to family life, in which both are 
also provided for in the constitutional standard, through article 227 of the Constitution 
of the Federative Republic of Brazil 1988 and infraconstitucional, by means of article 4 
and 19 of the Statute of the child and adolescent. 

 
 

Key-words: Right of the child and adolescent. Entitlement to community. Right to 

peaceful enjoyment equitable social coexistence space 
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INTRODUÇÃO 

 
 

Diante da crescente necessidade de erigir dispositivos de segurança como 

subterfúgios ao medo que atualmente subjuga o ambiente citadino, a arquitetura das 

cidades está cada vez mais defensiva, em que a opção pelas gated communities se 

caracteriza como um dos sintomas do esvanecimento do espaço público. Isto porque, 

considerado a primeira vítima colateral de uma cidade que perde a árdua luta enfrentada 

para resistir ao avanço do isolamento dos moradores, a não utilização dos espaços 

públicos de convivência fez que com que a cidade deixasse de oferecer grande parte dos 

atrativos da vida urbana, que apenas podem ser usufruídos através da convivência plural 

nos ambientes de uso comunitário.  

Não frequentá-los importa em prejuízos para a formação de todos, em especial 

para a criança e o adolescente, que deixam de observar as mudanças ocorridas na cidade 

como um todo e comprometem, com isso, a plena formação de suas potencialidades. 

Afinal, conforme será oportunamente analisado, a criança cidadã surge com o exercício 

da liberdade nos espaços comunitários, na medida em que o modelo cívico não se 

apreende de forma exclusiva na convivência familiar, ao contrário, necessita do espaço 

de convivência social, como meio para o desenvolvimento autônomo dos sentidos e de 

outras necessidades, em especial da sociabilidade. 

Contudo, tendo em vista o atual quadro de apartheid convivial, representado 

pela segregação socioespacial dos citadinos, resta a indagação: como formar um ser 

humano saudável, rico em suas relações sociais, se os espaços de convivência 

oferecidos à criança e ao adolescente são coalhados de restrições? Ao menos para o 

Direito, a solução de tais incoerências implica na necessidade de visualizar o 

ordenamento jurídico com base em ideias filosoficamente voltadas à eficácia dos 

princípios constitucionais, como instrumento para pôr fim aos conflitos sociais e 

alcançar os objetivos do Estado Democrático de Direito. Cabem aos operadores do 

Direito, portanto, o dever natural de eliminar quaisquer injustiças, a começar pelas mais 

cruéis, dentre elas as que impõem o afastamento da criança e do adolescente dos 

espaços de convivência comunitária, sob o fundamento de que o exclusivo usufruto de 

espaços segregados compromete o pleno desenvolvimento das potencialidades da 

infância e juventude. 
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Sob este prisma que esta obra será desenvolvida. Pretende-se demonstrar que, 

em relação à criança e ao adolescente, hodiernamente entendidos como pessoas 

humanas e que merecem especial atenção da família, da sociedade e do Estado, a tutela 

da convivência comunitária representa um Direito Fundamental, em paralelo ao direito à 

convivência familiar, sendo ambos os institutos igualmente previstos 

constitucionalmente, através do artigo 227 da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, e infraconstitucionalmente, por meio dos artigos 4º e 19 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

Contudo, o que seria especificamente o Direito Fundamental da Criança e do 

Adolescente à Convivência Comunitária?  

Na busca de seu significado, o reconhecimento da existência de uma categoria 

especial de direito infanto-juvenil passa, primeiramente, pelo resgate de sua história, e 

tem como objetivo analisar os fundamentos fáticos que levaram ao atual quadro de 

esvanecimento do espaço de convivência comunitária e as consequencias deste 

fenômeno para a criança e o adolescente. 

Portanto, o primeiro capítulo analisa as transformações históricas perpetradas 

nas famílias da Europa Ocidental, a partir da Baixa Idade Média, com o objetivo de 

demonstrar as raízes históricas do atual quadro de segregação socioespacial. No 

segundo capítulo, por meio do exame da relação entre transformações urbanas e norma 

familiar – a partir da concepção de cidade ilustrada na cidade do Rio de Janeiro, advinda 

com a vinda da família real portuguesa em 1808 – apresenta-se a relevância do espaço 

público de convivência para a criança e o adolescente e de que forma o apartheid 

convivial prejudica o pleno desenvolvimento de suas potencialidades.

No terceiro capítulo são examinadas as mudanças que ocorreram nos valores 

culturais, econômicos, políticos e sociais da sociedade contemporânea e que foram de 

fundamental importância para a compreensão do significado da juridicidade em algo 

sensível a qualquer modificação da realidade em volta a partir da Constituição Federal 

de 1988.  Com isso, diante dos desejos da sociedade pós-moderna em alcançar 

alternativas para a promoção da felicidade pessoal de todos, inclusive da criança e do 

adolescente, delineia-se os contornos conferidos pelo ordenamento jurídico para a 

ampla efetividade dos princípios constitucionais, em especial do Direito à Convivência 

Comunitária, expressamente previsto no artigo 227 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. 
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A integração dos valores constitucionais, através da constitucionalização dos 

vários ramos do direito, impôs uma nova roupagem ao próprio fundamento da família 

contextualizada no ambiente urbano. Observa-se, a partir daí, a construção dogmática 

dos direitos fundamentais infanto-juvenis no Brasil, sob o paradigma do princípio do 

melhor interesse da criança e do adolescente, corolário da doutrina da proteção integral. 

Portanto, sob tal paradigma, revela-se necessário destacar a forma em que o Estado, a 

família e a sociedade são trazidos à baila na condição de co-responsáveis para a efetiva 

promoção dos direitos fundamentais da infância e juventude, especialmente o da 

convivência comunitária.  

Por fim, indaga-se as repercussões do aludido preceito constitucional em três 

acepções. Na primeira, frisa-se as aplicações práticas do Direito à Convivência 

Comunitária em matérias envolvendo adoção, guarda e aspectos civis do sequestro 

internacional de criança e adolescente, momento em que o usufruto equitativo do espaço 

de convivência comunitária é observado como um standard que integra o núcleo 

particular de proteção da infância e juventude. Na segunda, questiona-se a possibilidade 

de judicialização das políticas públicas em torno do conjunto articulado de ações para o 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente. Na terceira, sob a perspectiva da 

ordenação urbana, analisa-se a compreensão da nova ordem jurídico-urbanística 

nacional, desenvolvida através da democratização do processo decisório, em que a 

descentralização das políticas públicas, com o fortalecimento dos Municípios, ganha 

relevante destaque.  
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